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RESUMO

Os avanços do ordenamento jurídico brasileiro em relação aos meios de resolução de conflitos, especificamente a mediação e conciliação, percebendo-se a evolução para novas efetividades da conciliação a nível nacional. A Constituição Federal de 1988 caminha para uma justiça célere e sem formalismos para resolução de litígio. Tomando como meio de pesquisa o método indutivo, o presente estudo busca a compreensão na aplicação de métodos frente à amplitude de normas positivadas que a ele se referem. Nesse sentido, o objetivo geral do presente artigo, é analisar a importância, da mediação e conciliação, com parâmetros do Conselho Nacional de Justiça, com ênfase no desempenho dos tribunais estaduais. A temática abordada neste estudo mostra-se pertinente no sentido de incentivar uma melhor percepção da pacificação de conflitos, pois, há todo um arcabouço normativo que proporciona meios eficazes para efetiva cultura de paz. Com bases bibliográficas, este estudo parte da intenção do texto constitucional de 1988, atentando-se para os aperfeiçoamentos dos meios de resolução de conflitos, o Código de Processo Civil, a Resolução Nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, além da Lei de Mediação, ambas com inovações para regular os métodos retro mencionados – destarte, foram analisados dados estatísticos a níveis nacional e estadual, maiores e menores índices de conciliação, referente aos anos de 2017, 2018 e 2019. Por fim, conclui-se que a mediação e conciliação há resultados positivos que devem ser incentivados e disseminados. 

PALAVRAS-CHAVES: Mediação e conciliação. Conselho Nacional de Justiça. Desempenho dos índices na justiça estadual.


ABSTRACT

In relation to the means of conflict resolution, the improvements of the Brazilian legal system, specifically mediation and conciliation, realising the evolution to new effects in national level to conciliation. The Federal Constitution of 1988 walks towards a quick justice without formalities to the dispute resolution. With the inductive method as a means of research, this study seeks to understand applied methods forward the range of positive norms that refer to it. In view of this, analyze the importance of mediation and conciliation with parameters of the National Council of Justice is the general objective of this article, with an emphasis on the performance of state courts. Encouraging a better perception of the pacification of conflicts is what the theme addressed and what makes this study relevant, because, there is a whole normative framework that provides effective means for an successful culture of peace. With bibliographical bases, this study starts from the intention of the constitutional text of 1988, looking to the improvements in the means of conflict resolution, the Civil Procedure Code, Resolution Nº 125/2010, of the National Council of Justice, aside to the Mediation Law, both with innovations to regulate the mentioned methods - therefore, statistical data at national and state levels were analyzed, higher and lower rates of reconciliation, from the years 2017, 2018 and 2019. Finally, it is concluded that the mediation and conciliation should be encouraged and disseminated because they bring positive results.

[bookmark: _GoBack]KEYWORDS: Mediation and conciliation. National Council of Justice. Performance of indices in state courts.

1. INTRODUÇÃO 

A conciliação vem como ferramenta facilitadora a fim de sanar os litígios, não sendo necessário chegar ao trâmite comum do judiciário. O termo conciliação vem do latim conciliare, que quer dizer atrair, ajudar, harmonizar. Trata-se, portanto, de um meio alternativo de pacificação social, em que as partes buscam sanar as divergências, através de uma terceira pessoa, qual seja, o conciliador (SALES, 2007, p.42).
Assim, este estudo busca analisar a importância e eficiência da conciliação e mediação no poder judiciário, com ênfase nos tribunais de justiça, sob a ótica dos Relatórios anuais do Conselho Nacional de Justiça, baseado em números. Para enriquecer este estudo, toma-se como objeto de pesquisa, dados oficiais do Conselho Nacional de Justiça, em específicos gráficos, que revelam as evoluções anuais.  
É de senso comum, que as relações sociais são cada vez mais intensas de modo que a quantidade de conflitos também tende a ser maior, assim, vive-se em um mundo em que, a evolução da modernidade e o desenvolvimento da sociedade têm proporcionado um grande crescimento no número de conflitos. 
Para tal, baseando-se no intuito de desenvolver uma justiça célere, ágil e eficaz a Constituição Federal de 1988, já no seu preâmbulo induz a uma solução pacífica de controvérsias, assegurando direitos individuais. 
O Direito tem proporcionado mudanças e melhorias ao decorrer do tempo, mediante a constante evolução social. A Resolução Nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, mostra a composição da Política Judiciária Nacional, o qual dispõe de intervenções cabíveis nos conflitos, bem como a Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que disciplina sobre a Mediação entre os litigantes como meio de solução de controvérsias e das providencias a outros mecanismos que possam viabilizar a solução do conflito de maneira mais célere, ou seja, menos desburocratizada. 
Por sua vez, o Código de Processo de Civil vigente, trouxe inovações e métodos modernos de trâmite, que também gera um acesso seguro, efetivo e eficaz para a aplicação dos métodos de resolução de conflitos, nos quais se encontra a mediação e conciliação, inclusive, com incentivo para o princípio constitucional do acesso à justiça. 
A questão que norteará o desenvolvimento deste estudo está centrada no seguinte questionamento: tomando como base os normativos existentes que regulam a matéria, frente aos dados do Conselho Nacional de Justiça, pode-se afirmar que há eficácia dos métodos aplicados pelos tribunais estaduais no Brasil? 
O presente artigo terá como objetivo geral analisar a mediação e a conciliação com base em dados oferecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, observando desempenhos conciliatórios a nível nacional. 
Para responder ao questionamento levantado, foram elencados os seguintes objetivos específicos: analisar bibliografia que demostram os meios e normativos que regulam a resolução de conflitos; examinar elementos disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça, referenciando o desempenho dos tribunais da justiça comum estadual; verificar a eficácia da mediação e a conciliação mediante os dados estatísticos e as normas vigentes no ordenamento jurídico brasileiro. 
A pesquisa terá o método indutivo de abordagem, uma vez que partirá de uma conjuntura geral para uma situação específica, observando a mediação e conciliação, suas normas e examinando o seu desenvolvimento a nível nacional perante os tribunais estaduais. Para embasamento teórico, serão analisados dados bibliográficos e exames em dados públicos.
Portanto, o estudo em epígrafe – que tem sua importância justificada na medida em que procura demonstrar e examinar o incentivo à mediação e conciliação –, busca satisfazer a problemática levantada acima e contribuir com as discussões que já permeiam o cenário jurídico brasileiro.

2. BREVE HISTÓRICO DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO NO BRASIL

A mediação e a conciliação são meios seguros de resolução de litígios, em que os conflitantes buscam solucionar suas avenças de maneira pacífica, por intermédio de terceiro (mediador ou conciliador) auxiliando-os, assim, a se alcançar um acordo efetivo e satisfatório.
Inclusive, pode-se vislumbrar a implementação normativa dos referidos institutos desde a Constituição Política do Império do Brazil, do ano de 1824, que, tratando do “poder judicial”, traz, nos artigos 160 e 161, respectivamente, a figura dos juízes árbitros e a possibilidade de haver “reconciliação” entre as partes, evitando-se o trâmite processual (BRASIL, 1824).
Assim, para melhor compreender a trajetória da mediação e a conciliação no atual cenário jurídico brasileiro, é de se observar o incentivo, por parte do legislador constituinte, a esses mecanismos de resolução de controvérsias, que é visualizado, precipuamente, na Constituição Federal de 1988, cujo preâmbulo dispõe:
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988, grifo nosso) .

Sabe-se que o Brasil ainda vivencia um novo conceito de resolução de conflitos, no que se refere à importância dos meios alternativos para este fim. No próprio texto constitucional destacado acima, nota-se que o constituinte traz um direcionamento para a resolução pacífica, tendo uma visão vanguardista para o melhor deslinde das controvérsias.
Assim, nota-se o estímulo a esses meios alternativos desde a Constituição Imperial até a presente Carta Magna, em que se apresenta um novo olhar sobre esses métodos, o qual vem ganhando notoriedade e relevância na solução das demandas judiciais, como poderá ser visto adiante.

2.1. MÉTODOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

O Poder Judiciário há muito tempo, vem sofrendo com uma sobrecarga de processos judiciais, fazendo com que as condições para atender as demandas de conflitos de menor e maior complexidade, danos patrimoniais, direitos disponíveis, dentre outros, que surgem a cada dia, não sejam solucionados em lapso razoável. 	Existe outras formas para solucionar conflitos além da jurisdição, ou seja, que não dependem do processo tradicional. Melhor expressando esse contexto, pode-se falar da conciliação e mediação, oportunidade em que serão tratadas a sua importância e praticidade na solução das desavenças levadas ao juízo.  
É importante, neste ponto, compreender melhor o aspecto de justiça, do “ser justo”, da igualdade de direitos, e, para tanto, destaca-se o que diz o respeitado jurista brasileiro, Miguel Reale (2015, p. 374): 
[...] a justiça é antes uma aspiração emocional, suscetível de inclinar os homens, segundo diversas direções, em função de contingências humanas de lugar e de tempo. Sendo impossível decidir-se por qualquer delas com base em dados verificáveis, a justiça é, do ponto de vista da ciência, um pseudoproblema, o que não impede que, do ponto de vista da Moral, seja uma exigência de ordem prática, de natureza afetiva ou ideológica. (REALE, 2015, p. 374).

	Com base na transcrição acima, percebe-se que a justiça é ampla e o seu conceito para cada indivíduo irá pautar-se em diversos e (quiçá) diferentes aspectos, a saber, o tempo e o lugar, as visões ideológica e emocional. Percebe-se, assim, no âmbito da conciliação e mediação, a importância de um terceiro imparcial, que dê nova visão frente ao litígio instalado, com vistas a balancear as discordâncias e trazer uma solução amigavelmente justa, embora cada um tenha que, em algum momento, ceder.
Para uma melhor compreensão, em linhas vindouras serão expostas algumas das formas alternativas de resolução de conflitos, buscando compreender suas características e observando a sua melhor adequação ao assunto abordado neste estudo.
Neste sentido, serão abordados os três métodos de composição de controvérsias, conforme conceituações doutrinárias.
Segundo Fernanda Tartuce (2021), na primeira alternativa, tem-se a autotutela, em que, devido à ausência do poder do Estado, “o indivíduo resolve o conflito por sua própria força, agindo por si próprio para obter uma posição de vantagem em relação à situação desejada”.
Destarte, nota-se, desse método alternativo de resolução, que uma parte se prepara de modo mais eficaz para solucionar o conflito, produzindo seus argumentos e propostas a oferecer em sua defesa, verificando, pois, uma disparidade na discussão entre os litigantes. Olhando sob uma forma atual, percebe-se que esse meio de composição não é interessante a ambas as partes, pois acaba sendo um tanto quanto ofensivo à vontade contrária e ausente o sentido de justiça, bom senso e equilíbrio.
	Na segunda vertente dos métodos de resolução, tem-se a autocomposição. E, conforme manifestação de Paulo Roberto Magalhães Feitosa (2013), já é notável a diferença do seu desenvolvimento, como tratado abaixo:  
A autocomposição é uma forma de solução dos conflitos que, ao invés do uso da força, vale-se da vontade das partes para solucionar um conflito. Nesse instituto, as partes em conflito renunciam parcialmente ou totalmente suas pretensões, através de concessões mútuas ou unilaterais, a fim de solucionar a questão. Além de se evitar uma solução violenta, ou mesmo uma solução imposta pelo Estado, a autocomposição valoriza a autonomia da vontade, motivo pelo qual consiste em uma das mais eficientes formas de pacificação social. Como as próprias partes decidem por si só desistir, ou não, de seu interesse, integralmente ou parcialmente, a solução encontrada comumente atende melhor aos seus anseios. (FEITOSA, 2013)  

Dessa forma, observa-se o interesse de ambas as partes na pacificação da situação conflitante, podendo-se chegar, enfim, a um entendimento em que, de forma rápida e direta, os anseios são solucionados. Isso faz com que demandas judiciais longas e exaustivas sejam evitadas, encerrando-se, ali mesmo, na audiência de conciliação, o litígio, permanecendo, assim, o sentimento de justiça e satisfação diante do acordo celebrado. 
Outro método alternativo é a heterocomposição, no qual há uma terceira pessoa para intermediar o conflito. Ainda sim, Tartuce (2020) expõe o seguinte entendimento:
A heterocomposição pode se verificar por duas vias: a arbitral, em que o terceiro, de confiança das partes, é por elas escolhido para decidir o impasse; e a jurisdicional, em que uma das partes acessa a o Poder Judiciário para obter uma decisão proferida por uma autoridade estatal investida de poder coercitivo.

	Visto assim, a própria heterocomposição se subdivide, mostrando os meios os qual pode ser seguido – para tanto, fica claro que o conflito entre as partes, pode ser decidido por um arbitro escolhido e confiado pelos litigantes, caso contrario, será feito o procedimento comum na justiça, havendo que esperar para obter a decisão referente ao empasse litigado, desde que observado o que determina o Código de Processo Civil e a Lei nº 9.307/1996, a qual dispõe sobre a arbitragem. 
	 Diante do que foi até aqui exposto, no que diz respeito aos métodos alternativos, o presente artigo propõe-se a abordar a mediação e conciliação – que compreendem o meio autocompositivo –, com um enfoque sobre a conciliação em âmbito nacional, utilizando-se, portanto, dados coletados do Conselho Nacional de Justiça, a partir de relatórios anuais, e observando a efetividade desse instituto no Brasil.

2.2. EVOLUÇÃO NORMATIVA DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

O Estado promove a utilização de institutos alternativos para a solução dos conflitos, como a mediação, a arbitragem e a própria conciliação, a qual será tratada, no decorrer deste artigo.
Para tanto, é importante mencionar o que ditam os artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil de 1973, os quais tratavam do instituto da conciliação. Como já previsto na norma subjetiva mencionada, a audiência de instrução e julgamento era designada e, em momento imediatamente anterior ao seu início, o magistrado tentava conciliar as partes. Assim, havendo êxito no acordo, seria tomado por termo e homologado por sentença.
Observa-se, dessa norma, que não havia um empenho considerável – ou mesmo incentivos institucionais – para o aperfeiçoamento e inserção das técnicas e meios de solução consensual de conflitos. Contudo, com o intuito de facilitar o acesso à efetiva justiça, além de promover o aceleramento do trâmite processual e a consequente diminuição de feitos acumulados, é que fora bem recebida a inovação, consideravelmente aperfeiçoada, dos mecanismos compositivos aqui tratados.
Outrossim, como já citado anteriormente, a Constituição Federal de 1988, em seu preâmbulo, trouxe novo direcionamento para esses meios pacíficos de resolução de conflitos.
Assim, decorre do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, o princípio da judicialidade dos atos, o qual visa resguardar a qualquer pessoa o direito de poder recorrer ao judiciário em caso de lesão ou ameaça a direito, tendo como base legal, portanto, o livre acesso à justiça (COSTA MACHADO, 2019, p. 29).
	Constata-se, desse modo, um novo olhar diante das necessidades de pacificação de litígios no ordenamento pátrio. É neste sentido que o Conselho Nacional de Justiça publicou, em 29 de novembro de 2019, a Resolução Nº 125, dispondo sobre a política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do poder judiciário. 
É de se destacar a instrução contida nas considerações introdutórias da Resolução Nº 125:  
CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a mediação e a conciliação;

	 É importante ressaltar, para o embasamento do que se propõe a referenciada resolução, que o poder judiciário se apresenta não apenas de forma célere, mas ágil, solucionando conflitos, com centros de soluções eficazes, do ponto de vista do jurisdicionado, deixando de ser fonte em que se impõem decisões ou sentenças, e apresentando-se, a partir da aplicação dos institutos em dissertação, como o lugar onde há a resolução, pacífica e efetiva, tratando os conflitos ali apresentados.           
	Ainda, acerca das atribuições do Conselho Nacional de Justiça frente à mediação e conciliação, preceitua o artigo 6º, da resolução em estudo:  
Art. 6º Para desenvolvimento dessa rede, caberá ao CNJ:
 I – estabelecer diretrizes para implementação da política pública de tratamento adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais; 
II – desenvolver conteúdo programático mínimo e ações voltadas à capacitação em métodos consensuais de solução de conflitos, para servidores, mediadores, conciliadores e demais facilitadores da solução consensual de controvérsias; 
III – providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos sejam consideradas nas promoções e remoções de magistrados pelo critério do merecimento; 
IV – regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, mediadores e demais facilitadores da solução consensual de controvérsias; 
V – buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem o surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, de modo a assegurar que, nas Escolas da Magistratura, haja módulo voltado aos métodos consensuais de solução de conflitos, no curso de iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento;
 VI – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensorias Públicas, Procuradorias e Ministério Público, estimulando sua participação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na prevenção dos litígios;
 VII – realizar gestão junto às empresas e às agências reguladoras de serviços públicos, a fim de implementar práticas autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de banco de dados para visualização de resultados, conferindo selo de qualidade; [...] (CNJ, 2010).

	É possível constatar no texto acima transcrito, todo um direcionamento não apenas para a funcionalidade estrutural da conciliação – indo-se muito além de estruturas físicas e normativas –, mas para que seja levada a ideia dos métodos consensuais de soluções de conflitos para magistrados, advogados, promotores de justiça, entre outros, e para que haja um sentimento, ante o processamento na justiça comum, incentivando os litigantes à conciliação. 
	O disposto no ato normativo acima delineado, atinente à Resolução Nº 125, incentiva aos treinamentos de profissionais para formar uma nova condição judiciária, a qual trará momentos de paz diante dos conflitos que, diuturnamente, batem às portas do judiciário. Nesta ótica visionária, a citada resolução do Conselho Nacional de Justiça manifesta-se no sentido de contribuir, de forma clara e objetiva e a partir de métodos céleres e eficazes, para uma sociedade justa e equilibrada. 
	Ademais, no que versa o Código de Processo Civil de 2015, na busca de um direcionamento para melhor tratar o assunto neste presente artigo, é oportuno destacar o que dispõe o seu artigo 3º:
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. (BRASIL, 2015)

	Para Humberto Theodoro Júnior (2020), em um Estado Democrático de Direito, “o acesso à justiça não se resume ao direito de ser ouvido em juízo e de obter uma resposta qualquer do órgão jurisdicional”. Esse acesso engloba uma proteção efetiva e justa, na qual todo aquele que buscar o judiciário seja devidamente atendido. 
	Com isso, o mecanismo da autocomposição compreende-se nessa base, em que se nota a eficácia na resolução de conflitos, a fim de formar uma sociedade participativa junto ao judiciário e haja uma melhor harmonia entre as partes.	
	Para tanto, tratando-se de norma que rege a mediação e conciliação, o Código de Processo Civil de 2015 traz, no seu artigo 166, os princípios norteadores desses institutos, in verbis:  
[bookmark: art166][bookmark: art166§1]Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada. 
[bookmark: art166§2]§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação das partes. 
§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o mediador, assim como os membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação.
[bookmark: art166§3] § 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar ambiente favorável à autocomposição.
[bookmark: art166§4] § 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras procedimentais (BRASIL, 2015).

[bookmark: art2ii][bookmark: art2iii][bookmark: art2iv][bookmark: art2v][bookmark: art2vi][bookmark: art2vii][bookmark: art2viii]	Em conformidade com os acima dispostos, estão também os princípios que, especificamente, regulam a mediação e a autocomposição tratados na Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação), em seu artigo 2º. São eles: imparcialidade do mediador, isonomia entre as partes, oralidade, informalidade, autonomia da vontade das partes, busca do consenso, confidencialidade e boa-fé (BRASIL, 2015), os quais ratificam a importância dos meios de solução de controvérsias e a segurança jurídica dos institutos em questão. 
	Com isso, estudadas as nuances dos mecanismos de solução consensual de conflitos, parte-se ao estudo específico do instituto da conciliação, no que diz respeito à quantificação tratada em relatórios produzidos pelo Conselho Nacional de Justiça, os quais servirão de base para análise do desenvolvimento desse meio de solução frente aos órgãos jurisdicionais brasileiros, bem como, se esses órgãos estão aplicando, de forma efetiva, aquilo que a Resolução Nº 125/2010 e as outras disposições normativas aqui já abordadas previram.
	
3. A CONCILIAÇÃO À LUZ DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

	Após uma análise literária, compreendendo os aspectos pertinentes a respeito da mediação e conciliação no ordenamento jurídico brasileiro atual, será estudado, neste ponto, a efetividade da autocomposição (conciliação e mediação), no que tange ao seu desenvolvimento a nível nacional, abordando números apresentados pelo Conselho Nacional de Justiça em endereço eletrônico de fonte aberta, baseando-se em sessões descritas em “Justiça em Números”, em que estão publicados relatórios anuais com índices do poder judiciário.
Nesse sentido, passa-se a demonstrar alguns dos tribunais que mais realizam conciliações no Brasil, apontando-se, também, aqueles tribunais que menos solucionam conflitos na forma conciliatória.
O Conselho Nacional de Justiça, para melhor expor seu trabalho e transparecê-lo, dispõe, em edições anuais, a “Justiça em Números”, que são relatórios que apresentam números a níveis de tribunais estaduais e federais e de justiças trabalhista, militar e eleitoral, demostrando variações da eficiência de diversos trâmites judiciais, em específico, da conciliação, enfoque desse estudo.
	No Brasil, a justiça vem aperfeiçoando meios e técnicas para melhor desempenhar suas atividades, com a finalidade de pacificar os conflitos que aportam no judiciário. Assim, serão apresentados, abaixo, gráficos analíticos referentes aos anos-base de 2017, 2018 e 2019, com percentuais gerais para a conciliação em todo o poder judiciário, levando em consideração a justiça comum (federal e estadual), além das justiças especializadas (trabalhista, militar e eleitoral), com enfoque na análise dos dados dos tribunais estaduais. Veja-se:


TABELA 1 - CRESCIMENTO DA CONCILIAÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO POR ANO.

Fontes: Adaptado de CNJ - Justiça em Números (2018, 2019 e 2020).

	O gráfico acima – produzido a partir dos dados oriundos dos relatórios em apreço – retrata, em percentual, a média de sentenças homologatórias de acordo em comparação ao total de sentenças e decisões terminativas de mérito proferidas em todo o sistema judiciário brasileiro. No relatório produzido em 2018 (ano-base 2017), a média de sentenças homologatórias de acordo foi de 12,10%. Já no relatório produzido em 2019 (ano-base 2018), essa média de sentenças foi 11,50%. E, ainda, no relatório produzido em 2020 (ano-base 2019), a média dessas sentenças foi registrada em 12,50%.
	Denota-se, do gráfico, certa estabilidade na variação do número de acordos realizados, uma vez que o crescimento ou a redução não superou 1% do dado anterior. No entanto, mesmo com um baixo percentual de acordos efetivados – isto quando comparado ao total de sentenças e decisões terminativas proferidas –, pode-se afirmar que a conciliação ainda é um meio que bem representa uma justiça ágil e efetiva.
	Com índice de homologação de acordos de conciliação abaixo do ideal, os três anos apontados neste estudo, mesmo após a Resolução Nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e Código de Processo Civil de 2015, é notório o quanto ainda é deficiente de políticas que estimulem o Poder Judiciário na promoção de meios que tornem a resolução dos conflitos mais céleres e eficientes.
	A partir de agora, será observado o comportamento dos tribunais estaduais como um todo, de maneira a analisar o desempenho dos índices conciliatórios.

Figura 1 - Índice de conciliação, por tribunal, em 2017.[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2018 (Ano-base 2017).

	No que tange aos acordos firmados em audiências de conciliação, na fase inicial do processo e até mesmo antes do início processual, sentenças homologatórias, acordos em audiências conciliatórias, a Figura 1 acima apresentada mostra os índices desse procedimento de solução de litígios em cada Tribunal Estadual no ano de 2017. Destaca-se, aqui, o Tribunal de Justiça do Ceará, em que, de todas as sentenças proferidas, 21,1% foram homologatórias de acordos de conciliação. Já o Tribunal de Justiça de São Paulo apresentou apenas 6,1% das sentenças pacificadoras. E, com 13,1%, está o Tribunal de Justiça da Paraíba. Por fim, registrou-se um percentual de apenas 10,7% em todos os tribunais estaduais do país, nesse ano-base de 2017.

Figura 2 - Índice de conciliação, por tribunal, em 2018.
[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2019 (Ano-base 2018).
	
	No Relatório de 2019, do Conselho Nacional de Justiça, tendo como base o ano de 2018, já é perceptível uma média no cenário percentual, comparando ao período anterior, em que o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, fica em primeiro lugar, com 22,5% de eficácia no meio conciliatório. Já o Tribunal de Justiça de São Paulo ficou com 5,9%, a um décimo percentual de diferença do Tribunal de Justiça do Amazonas, que ocupou a última posição, com 5,8%. A média nacional, contudo, ficou registrada em 10,4%, três décimos percentuais a menos em relação ao ano de 2017. 
Figura 3 - Índice de conciliação, por tribunal, em 2019.[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2020 (Ano-base 2019).
	
	No ano de 2020 (ano-base de 2019), o “Relatório em Números”, do Conselho Nacional de Justiça, apresentou um leve aumento na média geral dos tribunais estaduais, registrando 11,3% de demandas solucionadas consensualmente. Destaca-se o Tribunal de Justiça de Sergipe, o qual registrou um desempenho de 24,8%, sendo que, em último lugar no ranking, ficou o Tribunal de Justiça de Goiás, com apenas 2,4%. Chama-se atenção, ainda, para o Tribunal de Justiça da Paraíba, que assinalou a uma queda considerável para o índice de 6,4%, em contraste com o percentual de 14,8%, relacionado no ano anterior. 
	Para tanto, mesmo com pequenos índices de crescimento, com quedas em percentual de eficiência em certos indicadores, como se visualiza nos números acima, a conciliação caminha para um bom desenvolvimento dentro dos tribunais, devendo haver, para sua melhor eficácia, planos e meios que promovam ainda mais esse desenvolvimento contínuo do instituto em tela, apesar da resistência cultural. 
	Neste sentido, é que se originaram os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC’s) na justiça estadual, o que se deu a partir de experiências anteriores, dentre elas a Lei nº 7.244/1984 (Lei dos Juizados de Pequenas Causas), aprimorada, a posteriori, pela Lei nº 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais), ambas no intuito de incitar e solidificar os meios consensuais e de evitar, assim, o trâmite judicial comum dos conflitos. Além disso, é de se mencionar que a implementação desses centros no poder judiciário brasileiro baseou-se em parâmetros do direito americano, a saber, o Fórum de Múltiplas Portas ou Tribunal Multiportas (Multidoor Courthouse), como esclarecido pelo próprio Conselho Nacional de Justiça em seu sítio eletrônico.
	Sendo assim, neste momento, buscar-se-á avaliar o comportamento desses centros frente aos índices de conciliações promovidas em cada órgão jurisdicional estadual, nos moldes apresentados pelos relatórios “Justiça em Números”, do Conselho Nacional de Justiça, dos anos de 2017, 2018 e 2019.

Figura 4 - Centros Judiciários de Solução de Conflitos na Justiça Estadual, por tribunal, em 2017.
[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2018 (Ano-base 2017).

 	A Figura 4 acima trata do número de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC’s) de cada tribunal estadual de justiça do país, referente ao ano de 2017. Verifica-se, da sua análise, que o maior número se concentra no Tribunal de Justiça de São Paulo, com 214 (duzentos e quatorze) centros de soluções de conflitos, contrastando com o Tribunal de Justiça do Piauí, que possuía apenas 02 (dois) centros. Menciona-se, ainda, o Tribunal de Justiça da Paraíba, com 26 (vinte e seis) unidades de soluções de litígios.
	 
Figura 5 - Centros Judiciários de Solução de Conflitos na Justiça Estadual, por tribunal, em 2018.
[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2019 (Ano-base 2018).

Em referência ao ano de 2018, no que versa a Figura 5, é possível notar um pequeno aumento na implementação desses centros estaduais, permanecendo o Tribunal de Justiça de São Paulo com o maior número, em que pese o Tribunal de Justiça de Alagoas ocupar o último lugar, percebendo-se o fechamento, neste ano de 2018, de dois dos três centros de conciliação que havia em 2017. Já no Tribunal de Justiça da Paraíba, constata-se um aumento de 26 (vinte e seis) para 29 (vinte e nove) centros, podendo ser vislumbrado o investimento nesta forma de solucionar os litígios. 

Figura 6 - Centros Judiciários de Solução de Conflitos na Justiça Estadual, por tribunal, em 2019.
[image: ]
Fonte: CNJ - Justiça em Números 2020 (Ano-base 2019).

	Por fim, no ano-base de 2019, pode-se observar, desde já, um quase que total crescimento, em referência ao apurado em 2018, do número de centros conciliatórios em cada Estado, mantendo-se o Tribunal de Justiça de São Paulo no topo do ranking. Ou seja, quando não houve um aumento desses centros, o índice se manteve estável.
	Ademais, de toda a análise dos relatórios “Justiça em Números”, do Conselho Nacional de Justiça, apresentada acima, serão tomados, a título de exemplo e para melhor constatação do presente estudo, os índices do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba nos anos-base de 2017, 2018 e 2019, a fim de verificar, quantitativamente, o desempenho do número de sentenças homologatórias de acordos de conciliação em face do número de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania implementados, desde então, no referido órgão jurisdicional.
	O relatório referente ao ano de 2017 registrou que o percentual de demandas resolvidas por meio da conciliação, na justiça estadual da Paraíba, foi de 13,1%, enquanto havia 26 (vinte e seis) centros conciliatórios no estado. Já no relatório do ano-base 2018, o índice de acordos foi de 14,8% e o quantitativo de unidades conciliatórias era de 29 (vinte e nove). E, no relatório referente ao ano de 2019, o Conselho Nacional de Justiça informou terem sido objeto de consenso entre as partes apenas 6,4% das demandas judiciais do referido tribunal estadual, em que pese haver 34 (trinta e quatro) centros de conciliação instalados no estado.
	Desses números, é de se ressaltar o comprometimento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em implementar meios de solução consensual de conflitos delineados ao longo desse artigo, em especial, a conciliação, acatando de forma inclusive satisfatória os ditames normativamente preceituados e aqui também estudados, desde à Constituição Federal de 1988, o Código de Processo Civil de 2015, a Lei de Mediação, bem como, a Resolução Nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça.
	Não obstante o referido crescimento das unidades conciliatórias deduz-se dos relatórios que, mesmo tendo havido um aumento no índice de conciliações realizadas de 2017 para 2018, o ano de 2019 aponta uma redução considerável desse percentual para 6,4%, uma queda de mais da metade da quantidade de acordados realizados em relação ao ano anterior (2018).
	Diante do exposto, pode-se chegar ao entendimento de que os índices de conciliações promovidas são positivos, mesmo que o panorama geral aponte para um crescimento discreto, mas que há resultado efetivo de sua aplicabilidade pelo judiciário. Para tanto, dá-se a importância devida aos mecanismos normativos dispostos no ordenamento pátrio e que aqui foram estudados, sendo necessário um maior comprometimento, tanto do poder judiciário, quanto das partes litigantes, em estimular tais institutos, com o fim de promover a justiça, a igualdade de direitos e, assim, a paz social.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Ante o exposto, fora observada a importância da abordagem do presente estudo, haja vista que a mediação e a conciliação tendem a serem, eficazes, efetivos, práticos e rápidos meios de resolução de conflitos. 
	Visando trazer de forma geral e próxima, para o meio atual, se iniciou o presente trabalho com a inovação constitucional de 1988, em que, mesmo sem força normativa específica, o preâmbulo da Carta Magna já leva a ter uma visão vanguardista a respeito de possíveis meios de resolução de conflitos, momento esse em que, inicia-se no ordenamento jurídico brasileiro um novo olhar para o futuro. 
	Deste modo, já com a Constituição Federal de 1988 e ainda com a vigência do Código de Processo Civil de 1973, o Conselho Nacional de Justiça, no ano de 2010, editou a Resolução Nº 125, trazendo inovação na qual, foi e esta sendo de grandiosa relevância para acelerar e melhor dirimir conflitos que aportam e que poderiam aportar no poder judiciário.
	No ano de 2015, reforçando ainda mais a Resolução Nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, e abraçando a inovação dada pela Carta Magna, o advento do Novo Código de Processo Civil e a Lei de Mediação nº 13.140, ambas de 2015, faz com que o cenário judicial brasileiro abra suas portas, com o intuito de acelerar e proporcionar soluções sem os meios tradicionais da justiça. 
	Nesse contexto, entende-se que hoje, há meios de resolução de conflitos eficazes, efetivos e justos, pois com o advento destas normas, na qual foram tratadas ao decorrer do estudo, elas permitem que os litigantes solucionem da melhor forma seus conflitos existentes com segurança jurídica para tanto. 
	Deste modo, com o exame dos dados coletados do Conselho Nacional de Justiça, foram observados, nos anos de 2017, 2018 e 2019, pequenos aumentos nos índices de conciliação no âmbito dos tribunais de justiça estaduais.
	Ainda sobre as coletas dos índices de conciliação, este estudo enalteceu o olhar para os Tribunais de Justiça Estaduais, por serem considerados como sendo a “justiça residual”, observando-se os tribunais que mais são eficazes e efetivos na conciliação, havendo notado um crescimento não tanto esperado, diante de normas que facilitam o acesso e a melhor resolução de litígios. 
	No presente trabalho, resta enfocado o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em que nos anos os quais foram embasados a pesquisa, houve um crescimento conciliatório com sentenças homologatórias, mediante audiências de conciliação.
	Nesse sentido, mesmo com índices tímidos de crescimento da conciliação nos Tribunais Estaduais do país, há sim, um desenvolvimento nos meios de resolução de conflitos, para tanto, em cada tribunal, seria necessária uma maior disseminação e estimulo do instituto à população em geral, com atenção às normas nas quais estão disponíveis, havendo assim um maior percentual de conciliação. 
Por fim, tomado como base os normativos existentes que regulam a matéria em estudo, frente aos dados do Código de Processo Civil de 2015, Lei de Mediação nº 13.140 e Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, pôde-se compreender que há eficácia dos métodos aplicados pelos tribunais estaduais no Brasil - mesmo com crescimento modesto, foram observados que, para o melhor desenvolvimento das políticas publicas com intuito de haver maior eficácia e efetividade da conciliação nos tribunais estaduais, há que fazer com que os conflitantes percebam a conciliação como aliada do tempo, economia, justiça e harmonia social. 
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